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COMISSÃO DE LEGISLAÇAO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL - COLEJUR 

 

 

RELATÓRIO 

 

 

Trata-se o presente sobre o Projeto de Lei nº 006/2023, de autoria do Executivo 

Municipal, que “DISPÕE SOBRE REPASSE DE RECURSOS PÚBLICOS AO 

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, A TÍTULO DE SUBVENÇÃO SOCIAL, 

PARA GESTÃO DO HOSPITAL MATERNO INFANTIL, MENINO JESUS NOS TERMOS 

EM QUE ESPECIFICA”. 

 

O projeto apresenta a proposta do Executivo Municipal, onde demonstra ser de 

grande relevância a propostura em tela, a competência para presente proposição é do 

Chefe do Poder Executivo, tendo sido devidamente instruído com justificativa, estudo de 

impacto, declaração do ordenador de despesa a respeito da adequação orçamentária, 

além de tramitado nos moldes do devido processo legal legislativo, tendo como 

destinatário do benefício entidade sem fins lucrativos, com expertise na prestação de 

serviços sociais e de interesse público, tendo inclusive relacionamento colaborativo com 

o município, nada havendo a obstar nas formalidades de estilo. 

 

Cumprindo os trâmites legais, e em atendimento ao artigo 79 e parágrafos do 

Regimento Interno desta Casa de Leis, o referido projeto veio a esta Comissão para 

emissão de parecer. 

 

Eis o breve relatório. 

 

PARECER 

 

Cabe à Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, opinar quanto ao 

aspecto constitucional, legal, jurídico e técnico. 

 

Analisando minuciosamente o Projeto de Lei em tela, não há qualquer óbice quanto 

ao aspecto jurídico legal, corroborando com o parecer jurídico favorável exarado, assim 

como, o referido projeto segue com sua redação precisa quanto a técnica legislativa.  

 

Assim, não apresentando nenhum vício de ilegalidade que impeça de ser 

normalmente apreciado a aludida proposição, merece, portanto, parecer favorável desta 

Comissão sobre a matéria. 

 

VOTO DA COMISSÃO 

Autenticar documento em https://camaraitapemirim.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 330031003000310034003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - 
Brasil.

https://www.camaraitapemirim.es.gov.br/controladoria
https://camaraitapemirim.splonline.com.br/
https://camaraitapemirim.splonline.com.br/
https://www.camaraitapemirim.es.gov.br/


CONTROLADORIA 

www.camaraitapemirim.es.gov.br/controladoria 

PRODUÇÃO LEGISLATIVA 

https://camaraitapemirim.splonline.com.br
/ 

CÂMARA MUNICIPAL 

www.camaraitapemirim.es.gov.br/ 

2 

 

 

 

Assim, essa Comissão, entende pela CONSTITUCIONALIDADE e LEGALIDADE 

do Projeto de Lei em análise, opinando pelo regular prosseguimento do processo 

legislativo. 

 

Itapemirim-ES, 13 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

 

 

Vereador Erasto da Costa Rocha 

Vice-Presidente – COLEJUR 

 

 

Vereador Lucimar Alves Soares 

Membro – COLEJUR 
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